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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 494, DE 1991 
(Do Sr. Sarney Filho) 

Define os crimes de r e epcnseb í j õaôe do Presidente da Rep~í 

b L'i c a , do	 Vice-Presidente e dos Ministros de Estado, regula 

de processo e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 6.125, DE 1990). 

o COt~GRESSO t"~ACIOt~AL decreta: 

TíTULO I
 

00 PRESIDENTE DA REPÚBLICA
 

CAPÍTULO I
 

Dos Crimes de Responsabilidade do Presidente da
 

-Reuúb Lí c e e do Vice-Presidente
 

Art. 19 São crimes de responsabilidade os 

atos do Presidente da Repúolica e do Vice-Presidente Que a t e n 

tem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

- a existência da União; 

II livre exercício do Poder Legislativo,do 

Poder Judiciário, do Ministério Público e dos ooce r es consti ­

tucionais das unidades ca Federação; 

lIJ - o exercício dos direitos políticos, indi­

viduais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

v - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões ju­

diciai s . 

CAPÍTULO II
 

Dos crimes contra a existência da União
 

Art. 2º São crimes de responsabilidade con­

tra a e x í s t ê nc í a da União: 

I - manter, direta ou nd í r e t amen t e , inteli ­í 

gência com governo ou en t í r a oe estrangeiros, sem a utilização 

e o "conhecimento dos órgãos competentes da diplomacia oficial; 

Il - submeter a União ou algum de seus estados 

ou territórios ao domínio estrangeiro, ou permitir restrição 

ao exercício da soberania nacional; 

III - cometer ou o r ce nar , n ju s t í f í c adamente , atoí 

de hostilidade contra nação estrangeira. expondo a União 

perigo de	 guerra ou comprometendo sua neutralidade; 

IV - revelar segredos que devam ser mantidos 

em sigilo por necessidade da segurança nac íona j , ou dos inte­

resses da Nação; 

V - auxiliar nação ou entidade estrangeira
 

fazer guerra ou hostilizar o país;
 

VI - celebrar tratados, convenções ou ajustes 

Que violem a dignidade do País, ou atentem contra a sua sobe­

rania; 

VI I - declarar a guerra ou fazer a paz sem a oQ 

s e r vánc í a do disposto na Constituição; 

VIII - permitir que forças estrangeiras transi­

tem ou permaneçam temporariamente no território nacional, sem 

a observância do prescrito na Constituição; 

IX - violar tratados legitimamente c e Leo r a do s 
nações estrangeiras; 

x - violar a imunidade dos emoa í xador e s ou m! 

n I s t r o s estrangeiros acreditados no País; 

XI - permitir o funcionamento de associações e~ 

trangeiras ou nacionais que promovam campanhas atentatórias à 
dignidace e à soberania nacionais. 

CAPÍTULO UI
 

Dos, Crimes contra o livre exercício dos
 

Poderes Consti t vc í cna í s
 
I 

Art. j s 1ão c r í mes de responsabilidade con­

tra o livre exercício dos 'Pooe r e s Legislativo e Juo í c í r í o j coé 

Ministério Público e dos poderes constitucionais das unidades 

da Federação: 

I 
I - tentar dissolver o Congresso Nacional, ou 

qualquer de suas Casas; 

11 - procurar impedir ou dificultar, de qual-

Quer modo, o funcionamento do Congresso Nacional eu de Qual­

quer de suas Casas, das Assembléias Legislativas estaduais 

das Câmaras de Vereadores dos municípios; 

III - violar as imunidades de qualquer membro 

do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas estaduais, 

das Câmaras de ve r e eoor e s dos municíoios; 

IV - usar de ameaça, suborno, chantagem ou 

qualquer outra forma de corrupção e violência contra membro 

de qualquer casa legislativa, de modo a afastá-lo do livre 

e xe r c i c i o de seu mandato ou modificar a manifestação de sua 

vontade; 

v - impedir ou dificultar, de qualquer forma, 

o funcionamento e o livre exercício do Poaer Juaiciário; 
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V1 - usar de ameaça, suborno, chantagem ou qua.!: 

quer outra forma de corrupção e violência contra membro do 

Poder Judiciário ou do Ministério Público, para éonstrangê-lo 

,a proferir,_ d,eixar de proferir ou fazê-lo de modo diverso do 

devido, de sp achor, sentença ou voto, de 'sua competência funciE. 

nal i 

VII ausentar-se do País sem autorização do 

Congresso Nacional, quando constitucionalmente exigida; 

VIII - deixar de transferir, nos prazos e valo­

res estipulados, os r ecur s o s destinados legalmente aos Pode­

Legislativo e Judiciário; 

IX - utilizar com má-fé os poderes decorrentes 

da aplicação do Estado de Defesa e do Estado de Sítio, de mo­

do a violar os direiots e garantias constitucionais; . I 
X - reter LOl\1 ou p a r c í a Irnen t e a Lr ans f e r ên­

cia dos recursos orçamentários destinados aos Estados, ao Di~ 

trito Federal e aos Municípios; 

XI - deixar de encaminhar ao Congresso Nacio­

nal os projetos de lei de iniciativa privativa do Poder Exe­

cutivo nos prazos previstos em lei. 

CAPÍTULO IV
 

Dos crimes contra o exercício dos direi tos políticos
 

individuais-e sociais
 

Art. 49 São crimes de responsabilidade con­

tra o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 

I - impedir ou dificultar por violência, ame2 

ça Ou corrupção, o livre exercício do voto; 

", 
11 - obstruir o doslivre exer~al 

membros da Justiça Eleitoral; 

11 I - utilizar o poder e os órgãos federai-~"""""""Pi 
r a impedir di ficul tar a livre execução da legislação elei ­

toral; 

IV - subverter por qualquer meio a ordem polí ­

tica e social vigente; 

v - incitar os militares à indisciplina e 

desobediência lei; 

VI - provocar animosidade entre as forças arm~ 

das ou contra elas, ou de Las contra as instituições civis; 

VII - violar qualquer direito ou garantia asse­

gurados no art. 5º da Constituição federal; 

vIII - violar Qualquer dos direitos sociais de f'L 

nidos no art. 72 da Constituição Federal; 

IX servir-se de autoridades subordinadas pa­

ra praticar abuso de poder ou permitir que essas autoridades o 
pratiquem. 

CAPÍTULO V 

Dos crimes contra a segurança interna do País 

Art. 59 São cr Ime s contra a segurança inter­

na do país: 

I - tentar mudar de maneira violenta a forma 

de governo do País; 
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11 - tentar mudar de maneira violenta a Const! 

t u í ç ão Federal, ou a de algum dos Estados; 

I I I - decretar o Estado de Defesa e o Estado de 

Sítio sem a observância do disposto na coo s t tu1ção Federal jí 

IV _ desrespeitar os termos e-limites defini­

dos na lei, quando utilizar os poderes que lhe são outorgados 

durante a vigência do Estado de ue res a , ou do Estado de Sítio; 

v - decretar intervenção federal nos Estados, 

no üds t r í t o Federal e nos Municípios, em desacordo com as no.!:. 

mas constitucionais; 

VI _ cometer ou concorrer para Que se cometa 

qualquer dos cr Ime s contra a segurança interna, definidos na 

legislação ordinária; 

VII - deixar de atender à solicitação de inter­

venção federal pelo Poder Legislativo ou pelo Poder Executivo 

coacto ou impedido. 

CAPíTULO VI
 

Dos crimes contra a probidade na aõmí o í s t r aç ão
 

Art. 6º São crimes contra a probidade na ad­
e í n í s t r aç ão : 

I - deixar de prestar ao Congresso Nacional, 

anualmente, as contas referentes ao exercício anterior, no pr~ 

z o legal; 

11 - prover car qo s públicos em desacordo com a 

legislação; 

lII - favorecer, pessoalmente ou através de su­

bordinados, a pessoas físicas e jurídicas na concessão de b~ 

nefícios e incentivos fiscais e financeiros, ou de emprésti ­

mos através de bancos oficiais e agências de desenvolvimento; 

IV - aliciar ou tentar aliciar, pessoalmente ou 

através de subordinados, mediante promessa ou favorecimento na 

concessão de benefícios e incentivos fiscais e financeiros, a 

da t e nt o r e s de cargos oúblicos e mandatos eletivos a aooiarem 

o seu partido e o seu governo; 

V - realizar ou permi t í r Que seus subordina­

dos realizem obras, serviços, compras e alienações sem a ne­

cessária licitação pública, ressalvadas as exceções previstas 

na legislação específica; 

VI - omitir-se na efetiva apuração da respons.!!. 

bilidade de seus subordinados acusados da prática de delito 

funcional; 

VII - emitir moeda, contrair empréstimos ou ef~ 

t ua r qualquer operação de c r é c í to sem a devida autorização le 

9a1 ; 

VIII - ordenar despesa ou abrir crédito não pre­

vistos em lei ou sem o cumprimento das formalidade legais; 

IX - realizar publicidade dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos, com violação 

dos disposto na Constituição. 

CAPÍTULO VI I
 

Dos crimes contra a lei orçamentária
 

Art 7) São crimes de responsabilidade 

t r a a lei orçamentária: 
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I - não env í a r ao Congresso Nacional, no p r a-. 

20 legal, o plano plurianual, o projeto de lei de d í r e t r í z e s 

orçamentárias 'e" as propostas de orçamento previstos na Cons­

tituição; 

II - iniciar programas ou projetos não pr'ev t s­
tos na lei o r ç amen t é r í a ; 

III - realizar despesas ou assumir obrigações 

que excedam os c r éo í tos orçamentários; 

IV - realizar operações de crédito sem a nece~ 

sária autorização legislativa; 

v - vincular a receita de imposto a órgão, fU~ 

do ou "despesa, solvo os casos previstos na Constituição; 

VI - abrir crédito suplementar ou especial sem 

prévia autorização legislativa e sem indicação dos . recursos 

correspondentes i 

VI! - transpor, remanejar Ou transferir recursos' 

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão pa­

ra outro, sem prévia autorização legislativa; 

õVIII utilizar ou conceder c r é í t os ilimitados; 

IX utilizar ou permitir que utilizem, sem a!:!. 

torização legislativa, recursos dos orçamentos f s c a I e da seí 

guridaae social para suprir necessidade ou cobrir déficit de 

empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no p~ 

rágrafo 59 do art. 165 da Constituição; 

x - instituir fundos de cua Lcue r natureza, sem 

prévia autorização legislativa. 

CAPÍTULO VIII
 

Dos crimes contra o cumprimento ca s leis e das
 

oecisões judiciais
 

Art. 82 São crimes de responsabilidade 

t r a o cumprimento das leis e das decisões judiciais: 

I - deixar de tomar, nos prazos estabelecidos, 

as providências necessárias à fiel execução e cumprimento das 

leis e das decisões judiciais; 

11 - impedir, por Qualquer meio, que os atos, 

mandados ou decisões judiciais produzam seus efeitos; 

111 - recusar ou permitir que subordinado re­

cuse o cumprimento às decisões judiciais; 

IV - deixar de atender solici t aç âo de interven 

ç ão federal formulada pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Su­

perior Tribunal de Justiça, ou pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

TíTULO II 

CAPÍTULO ÚNICO 

Dos crimes de r e s oons e o í Lr cece aos Ministros de Estado 

Art. 9º São crimes de responsabilidade dos 

xí n í s t r o s de Estado: 

I _ os definidos nesta lei , quando por eles 

p r a t c a c o s . ou praticados por subordinados por determinaçãoí 

sua j 

11 - os de r í n í co s nesta lei 1 quando praticados 

em con j unt o com o Presidente da r eoóo i t ca , ou por ordem des­

te; 

III - deixar de _,comparecer a convocação do Co~ 

gresso Nacional ou de Qualquer de suas Casas, bem como de 

Qualquer Comissão destas; 

IV - deixar de responder no prazo de trinta 

dias a pedido de informação formulaaa pelo Congresso Nacional 

ou por qualquer de suas Casas, assim como prestá-la com falsi ­

dade. 

TíTULO III
 

Do processo e julgamento dos crimes de responsabilidade do
 

Presidente da República, do Vice-Presidente e dos
 

Ministros de Estado
 

CAPíTULO I
 

Da denúncia e da sua admissibilidade
 

Art. lO. Qualquer cidadão, no gozo dos seus 

[direitos políticos, poderá denunciar o Presidente da Repúbli ­

ca, o Vice-Presidente, ou os Ministros de Estado, pela práti ­

ca de crime de responsabilidade, perante a Câmara dOS Deputados. 

Parágrafo Único. A denúncia será recebida e~ 

quanto o denunciado estiver no exercício do cargo ou mand~ 

to', ou desde que não haja decorrido mais de dois anos do dia 

em que o tenha deixado definitivamente. 

Art. 11. A denuncia, formulada por escrita 

com firma reconhecida, deve ser acompanhada de documentos co~ 

p r ob a t ór í o s , ou da declaração da .í muos s í b í Lí dade ne apresen­

tá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados. 

Parágrafo único. A denúncia poderá apresen­

tar prova testemunhal, em complemento ou s ub s t tuição à pro­í 

va documenta}, senda permitido o arrolamento de testemunhas 

em número não superior a oito. 

Art. 12. Recebida a denúncia pela Mesa da C-ª. 

mar a , será a mesma lida no expediente da sessão seguinte, 

imediatamente encaminhada à Comissão de Constituição e Justi ­

ça e de Redação. 

Art. 13. O Presidente da Comissão de Consti ­

tuição e Justiça e de Redação designará o -r e La t o r e marcará, 

no prazo máximo de cinco dias, data e hora para a realização 

da reunião inicial para apreciação e o i c í s êo sobre a matéria. 

Parágrafo único. A decisão será proferida no 

prazo máximo de dez dias, contados do dia da reunião inicial, 

podendo ser realizadas quantas reuniões sejam necessárias. 

Art. 14. A Comissão de Constituição e Justi ­

ça e de Redação, ao apreciar a denúncia, restringirá sua deli 

be r ac ão : 
a) legitimidade do denunciante; 

b ) à determinação de c ons t t u i r em fatosí 

descritos, em tese, crimes de responsabilidade. infrações p~ 

nais comuns, ou ambos: 

c) à determinação de serem as provas aprese~ 

t ada s admissíveis em direito; 

o) ao fato de encontrar-se o acusaao na si ­

tuação prevista no parágrafo único co art. 10 aesta lei. 

§ 1'2 O acusado poderá apresentar defesa oe­

r an t e a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, res­

trita à!': questões de Que trata este artigo. 

2º Se a comissão r ec o nne c e r que os fatos 

i 
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pontadas constituem infrações pena i s e crimes de r e s oo ns ab i Li 

dade, proceder-se-á inicialmente o julgamento pelo Senado Fe­

deral 

§ Jº A deliberação da Comissão será tomada 

por maioria. de votos, presente a maioria absoluta de seus mern 

bras, em vo r aç ã o secreta 

§ 49 Caso a Comissão decida pela Lnadmí s s í nj 

lidade da denúncia, será esta e r ou í va da , sem audiência do Pl~ 

nário, salvo se houver recurso nesse sentido, subscrito no mi 
n í mo por um décimo dos membros da Casa, apresentado em sessão 

e provido por decisão do Plenário. 

59 Caso o Plenário reforme a decisão da Co 

missão, decidindo pela admissibilidade da denúncia, o Presi­

dente da Comissão redigirá o nova parecer a ser encaminhado à 

Mesa. 

Art. 15. O parecer aprovado pela Comissão ou 

pelo Plenário será lida no expediente da primeira s e s s ão a ser 

realizada e publicado integralmente no Diário do Congresso Na 

cional e em avulsos, juntamente com a denúncia. 

Parágrafo único. Quarenta e Di to horas após 

a publicação do parecer da Comissão no Diário do Congresso N.§. 

cional, será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem ao 

dia da Cáaa r a dos Deput aco s , para ser submetido a discussão. 

Art. 16. Na divisão do tempo destinaoo às 

o í s c us s õe s será assegurada a r en r e s e n t a ç ão o r opo r c í ona I de to 

dos os Partidos com assento na Casa, limitado a um mínimo de 

cinco minutos e a um máximo de uma hora o temoo destinado a 

cada partido. 

Art. 17. Encerrada a discussão do parecer,s~ 

r á o mesmo submetido a votação secreta, não sendo pe r mí t í da s , 

então, questões de ordem, nem encaminhamento de vo t açêc . 

Parágrafo único. A admissibilidade de 3CUS~ 

ção s e r é aferida por maioria de votos, presente a maioria ab­

soluta dos membros da Câmara dos Deputados. 

Art. 18. Admitida a denúncia contra o Presi­

dente da República, o Vice-Presidente e Ministros de Estado,a 

Mesa da Câmara dos Deputados, por intermédio do Primeiro Se­

cretário, adotará as seguintes medidas: 

I - intimará o acusado da ce c í s ão da Câmara 

no prazo de quarenta e oito horas; 

11 - encaminhará o processo ao Senado Federal, 

nos casos de crimes de responsabilidade do Presidente da Rep ú 

blica e do Vice-Presidente. e dos Ministros de Estado Quando 

em concorrência com aqueles; 

111 - encaminhará o processo ao Supremo r r í tiu­

nal Federal, nas infrações penais comuns e nos crimes de r e s . 

ponsaDilidade dOS Ministros de Estado. 

Parágrafo único Caso seja impedida ou di r j , 

cultada a intimação pessoal do acusado no prazo previsto, ela 

será procediaa por edital, publicado no Diário do Congresso 

Nacional. 

\ 
Art. 19. A Câmara dos Deputados elegerá 

c omí s s ão ce três membros para acompanhar julgamento dos 

ac us e co s Se naco Federal, e constituirá até três advogados 

para representá-la e funcionar como assistentes de acusação 

no processo perante o Suur emo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A comissão prevista no caput 

deste artigo será constituída no prazo de quarenta e oito ho­

ras c on t a ca s da data da decisão da Câmara e terá, dentre ou­

tras que lhes sejam inerentes, as seguintes atrib.uições: 

1 _ r e o í q í r , no prazo de cinco dias, o libelo 

a ser a-.r e s e nt ado ao Se na de Federal, den t í ficando os acusa­í 

dos, os crimes praticados e as provas colhidas no p r oc e s s o ; 

11 _ funcionar como órgão acusador durante
 

processo de julgamento dos acusados pelo Se na co Federal.
 

Art. 20. Recebida a denuncia ou queixa-crime 

pelo Supremo Tribunal Federal ou n s t aur ado o processo nos crlí 

rnes de responsabilidade pelo Senado Federal, os acusados fica 

.Tão suspensos de suas funções. 

§ 12 Caso a acusação tenha por objeto a prá­

tica de crime contra a o r ob í oa de na adm í n í s t r aç ão , os bens dos 

acusados f í c ar ãoj í no í spon í ve í s até a expedição da sentença. 

§ 29 Decorriao o prazo de trinta dias sem jul 

gamento, cessará o afastamento do Presidente da República,sem 

prejuízo do regular prosseguimento do processo. 

CAPÍTULO I I
 

Do julgamento
 

Art. 21 Recebido no Senado o Decreto Legis­

lativo admitindo a acusação, acompanhado da respectiva denun­

cia, e apresentado o libelo pela Comissão acusadora, o Presi­

dente do Senado remeterá cópia de todos os documentos aos acus§ 

dos. 

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tr.!.. 

bunal r e oer a j será enc anu nb a co o original de todas as peças 

do processo. 

Art. 22. Os acusados terão o prazo mnr o r r o-í 

\ gá~el de dez dias para contestarem a denuncia e indicarem os 

~elOs de prova com que pretendam demonstrar o alegado. 

§ 19 Transcorrido o prazo previsto 

deste artigo, sem contestação, o Presidente do Supremo 

Tribunal Federal adotará as seguintes providências: 

J - ocorrendo revelia, nomeará um advogado p~ 

r a defender o acusado, facultando-lhe o acesso a todas as pe­

ças do processo, abrindo-lhe prazo improrrogável de cinco dias 

para contestar a denúncia e indicar os meios de prova com que 

pretenda demonstrar .0 alegado; 

11 - determinará que sejam procedidas as dili ­

gências requeridas que julgar convenientes; 

111 - designará dia e hora para ter inicio
 

julgamento, dentro do prazo máximo de quinze dias.
 

§ 2º Iniciado o processo de julgamento, este 

não poderá ser interrompido, salvo as suspensões temporárias 

decorrentes da necessidade de a I imentação e descanso dos par­

ticipantes, a critério do Presidente oo Supremo Tribunal Fed! 

ralo 

Art. 23. No dia designado para o julgamento, 

presentes o ac us ado, seus advogados e a comissão acusadora, 

o Presidente do Supremo Tribunal Federal, declarando aberta 

a sessão, determinará as seguintes providências: 

I - mandará ler a denuncia, o parecer da Co­
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missão de Constituição e Justiça e de Redação, o libelo ela­

borado pela Comí s s ão acusadora e as razões apresentadas pela 

defesa i 

11 - ouvirá o denunciante e o denunciado. se 

estes Quiserem falar; 

111 - inquirirá as testemunhas que tenham sido 

arroladas para depor, que deverão fazê-lo publicamente e fora 

da presença uma cas outras. 

Art. 24. A Coml s s ão acusadora, o acusado ou 

seus defensores poderão contestar ou argüir a suspeição das 

testemunhas, c abendo ao Presidente õo Supremo Tribunal Fede­

r.t1 decidir sobre a procedência da questão. 
/\.'\:\ 

Parágrafo único. Qualquer membro da Comissâo 

acusadora, o acusado ou seus defensores, poderão requerer que 

se façam às testemunhas as perguntas que julgarem ne c e s s é r ias, 

sem contudo interrompê-las. 

Art. 2:>. Ouvidas as testemunhas. realizar­

-se-á em seguida o oeba t e oral, por p i a z o nâo superior a duas 

noras, fixado o tempo em partes iguais oara acusação e defesa. 

Art. 26. r Indo s os debates orais e r e t í r aca s 

as partes do plenário, iniciar-se-á a discussão entre os sena 

oo r e s , Dor prazo não superior a duas horas. 

Parágrafo un í c o . Na divisão do tempo desti­

nado à c í s cu s s ão será a s s e qur ao a a representação proporcional 

de todos os Partidos com assento r a s e , limitado a um míni­

mo de cinco e a um máximo de trinta minutos o tempo destinado 

a cada Pa r t co . í 

Art. 27. Encerrada a discussão, o Pr-e s í ce n t e 

do Supremo Tribunal r e oe r a J fará relatório resumido da denun­

cia e das provas da acusação e das razões e provas da defesa, 

passando em seguida à vo taç â o s ec r e t a , não se~do oe r-m t da s , í í 

então, Questões de ordem nem encaminhamento de votação. 

Parágrafo único. Será condenado o réu ne s 

se sentido se manifestarem, no mínimo, metade mais um aos mem 

bras do Senado Federal. 

Art. 28. Caso a decisão condenatória não ati~ 

ja o numero necessário de votos, ou o julgamento seja absolu­

tório, seus efeitos serão imediatos, sendo restauradas t oca s 

prerrogativas ao acusado. 

Art. 29. Caso a decisão do Senado Federal s~ 

J8 condenatória, o Presidente do Supremo Tribunal Federal ad2 

t a r a as seguintes p r ov i dênc í a s : 

I - decretará a perda do ,cargo ou manca t o exe!. 

c í do pelo condenado; 

11 _ declarará I nao Lí t aoo o condenado, por oií 

to anos, para o exercício de qua l que r função oública; 

11] - encaminhará todas as peças do processo ao 

Supremo Tribunal r e de r aJ para a adoção das demais medidas ca­

bíveis. inclusive o ressarcimento do erário púo I i c o dos even­

tuais danos causados. 

Art 30. A decisão do Se naco Federal consta­

rá de sentença. lavrada nos autos do processo oe Lo Presidente 

do Supremo Tribunal, assinada pelos Senadores que participa­

ram do julgamento, transcrita na ata da sessão e e rr conjunto 

com esta publicada no Diário Oficial da União e no Diário ao 

Coprir e s s o Nacional. 

Art. 31. Não poderá participar em nenhuma f~ 

se do orocesso contra o Presidente da Reoública, o v í c e-Pr e s í 

dente e Ministros de Es t aco , o DeputadO ou o Senador que: 

a) seja cônjuge ou oer eot e c on s anqu.í ne o ou 

afim, até o segundo grau Ou por adoção, de Qualquer um aos 

acusados ou do denunciante j 

b ) tenha deposto como testemunha no processo. 

Art. 32. Caso a sessão legislativa seja en­

Icerrada sem a conclusão do ju l qament o , os Presidentes do Sen~ 

do Federal e da Câmara dos Deputados, ou a maioria aos membros 

de ambas as casas, na omissão daqueles, convocarão e x t r a o r cj 

nar l amen t e o Congresso Nac í onal, até Que seja ultimado o res­

pectivo julgamento. 

Parágrafo úo í c o . Oar-se-á também a convoca­

ção extraordinária do Congresso Nacional após anr e s e o t ada 

denuncia, para início mec í at o do.orocesso.í 

Art. 33. No processo e julgamento do Presi­

dente da República, do Vice-Presiaente e dos Ministros de Es­

tado, serão subsioiários a esta lei, naquilo em que lhe for 

aplicável, o regimento comum do Congresso Nacional, regi­

mentos j nt e r oo s da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

e o Código de Processo Penal 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34 Os crimes definidos nesta lei, qua~ 

do simplesmente tentados, são passíveis da pena de perda do 

cargo ou mandato, e inabilitação de cinco anos oar a o exercí­

cio de qualquer função pública. 

Art.. 3:>. A imposição de Qualquer pena p r ev i s 

ta nesta lei não exclui o processo e o julgamento do acusado 

por crime comum, na Justiça ordinária, nos termos das leis p~ 

nais. 

Art. 36. Quando os fatos descritos na denún­

cia constituirem infrações penais, será ela remetida ao Sup r e 

mo Tribunal r e oe r a t , qualquer que seja a decisão do Senado F~ 

de r a I em relação aos crimes de responsabilidade. 

Art. 37. A Mesa da Câmara dos Deputados sob 

nenhum fundamento deixará de receber a denúncia e encaminhá-la 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Art. 38. Esta lei entra em vigor na aata de 
sua publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrá 
r ia. 

JUSTlFICAÇ~O 

A elaboração de nova lei especial, ce f n í ncoí 

os crimes de r e sp ons ab í Lí dace do Presiaente da Reoub Li c a . do 

vice-Presidente e dos ~inistros de Estado, além de fixar as 

nor-mas de processo e julgamento, faz-se inadiável. 

Orientou a redação da presente propositura a 

necessidade de ajustâ-la às vigentes disposições constitucio­

nais, aliada à oe r c oç ão de Que se formou na sociedade brasi­

leira uma consciência mais crítica e vigilante em relação ao 

comportamento de seus o i r í qen t e s . 

Novos conceitos foram acrescentados aos já 

existentes, na parte relativa à definição oos crimes de r e s­

oons an i i cace , principalmente Quanto aos crimes contra a pro­í 

(
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bidade na administr3çâo, contra a l~i orçamentária e contra o 

1 i v r e e :. e r c í c i o oos Pod e r .:: .:. (: ori .3t i t uc i ons i s . IJ o que ta nge às 

normas de proces3o e julgamento, in6meras sâo as inovações 

propostas, todas elas no sentido de garantir-se maior celeri­

dade no procedimento, aCo mesmo tempo em que se encontra asse­

gurado o direito à mais ampla defesa. 

Quanto à oportunidade da apresentaç§o 

p r Li j e t o de 1e i c omp l e me ri t a r, d~ c or r e e 1.3 de e~iJLê nc i a da p r ô­

pIia Con~tituiç~o Federal, ao determinar, no parágrafo ~nico 

de seu artigo 85, que a definiçâo de crime de responsabilida­

de e as normas de processo e julgamento serâo regulamentados 

E: m "1 E: i E S Pec i al '". A pa r ,j i :3 S o, vá r i os pr Co j e t I) s d.; 1e i vêm se.'::. 

do apresentados, criando obrigações ao Poder E~ecutivo e de­

finindo o seu descumprimento como crime de responsabilidade. 

Assim, até par3 se evitar a instalaçâo de verdadeira desordem 

jurídica, fa:-3e necessária a vig ,? nc i .3 de novo t e-t o legal dis 

ciplinando a matéria. 

Pelos motivos expostos, esperamos tenha o pr~ 

sente projeto de lei complementar o apoio de nossos ilustres 

pares. 

Deputado SARN~Y FILHO 
\ 
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LEGISLACÃO CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo
 
DAS 'COHISSOES PERMANENTES
 

CONSTliTUiCÃO
 
aEPúBLtCA n:omnrJVA ~~ 

U88 

.•.•..•••.•....................... -_ .
 
Título U 

DOS DIREITOS E GARAl"IT1AS FW'IDAMEJ''ITAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES IN[,M[ttl"JS E COLETIVOS 

Art. 5· Tr:·:l0z sao i9uais po=r3rote a lei, cem distinçào do:qual­

quer natureza, g.lr:mt.lred0-~·: 03')5 br;J~i1I~ir~.~ ~ ~j2 e::;~.:ln9·::..ros
 
residentes r.:or3ís a inv':.I~bil~:bde r.lúdirei!" ~ vida. a hberdade,
 
II iJIHlo:bde..) S-=9ur.3roça e á proç'riedad,:. nos termos ::;.:gulro!es.
 

I - h.:.rnenz e mulheres ~) igu.::li; em diJeitc.s E L·briga­

ções, nos termos d,~.:;ta Consutuiçáo,
 

11 - rftnguem sere .:.bngado ~ f3~er ou .jel~~r de íazer
 
lIIguma CCo~3 ;;.,030 .::m virtude je 1-::1,-·-.- - ­

m- ninguern será submetido a tonurs nem a U::H.arnento
 
desumano IjU de:grc::.dante,
 

rv - ti- hvre 1 rr •.3nilest:sçilD do r·;n2.3nieruú. ~'=rldo l"I.:d.:Jdo
 
v anonirnato,
 

V - ~ 3=:eegur3dü o direito de re:~-:'sta. proporcional ao
 
agnvo. além da indeni:~ção p:.r dano rnzt erial. moral ou 3
 

imagem;
 
VI - e inviolável 3 libo::rdade de concciencia .= de crença,
 

sendo ::l!::;.o;gurado o üvre t:-:eru~~ dOE cultos rl:;ligio5'J~ ..::g~!an­

tida. na forrro" d~ lei. (l prol~po aos tc: 31:: clt culto e a suas
 
liturgias;
 

VII - e azs ~gurild". no, termos d1l.lei. .:I pre2l:lçào ~e 
a:;sjstl~r~l:ia reli~~:..;..:l nas entid.:Jd.:~ civis c ITllliLuç= de Inlero3ç:Jo 
coletiva. 

---\1111 --='-foiilgu2m :':T3-pri\ildoLlo -,j"õ=lto.>~':;r mc·tNo-de-­
cren-a religio:~ ou de convicção fil0~0fica ou ~O"IIC". s31\'0 
se as'irovc.:ar p3ra e.,jmir·So~ d~ obrigação legal" tcjos tn1p,),;l;, 

e r~:uS3r's>= a cumprir i=,r,:st3,;ao .:II!em~tJv.:l. fl~.lJda eem lei. 

1.>': - e livre 3 e.'.:pre=~~ü d..:J illJvid.::.d..: jfll~l..:cluaJ. .:JrlJstica,
 
citnlJfl('::I .:- de' cülTlunic.:i,:,~Ij, ind';r-=ndenL;-iTII'nLc ci.:; CCfl$l..Jf21
 
e.u Iic.~np.
 

X - sáo :nviolaveis é! intimidade. a vida priv"d.:. il honro'> 
e 3 imagem d3:' r=~':"·Jas. a~:.gurado ü direito .~ in~cnizaçâo
 

~.=Io d),-,o lTI.3teefl:.1 ou mc.r:.1 do:cofT,:nte de ~LJa vlol"ç"o.
 

X.I - ::1': "Xl e aSilo mVlolJvel do mdlVlduo. rllngu~m ndá
 
podendo p',n2!nr =-:m cons,ntim~nto do mor.:ldor. s.:llvo em
 
caw dr, fI,grarote d.,lIto ou de~~=tf!=. ou p:.r.:. prez!ar êocorro.
 
0'J. dur ~rot·: o di". ~-,)r d"'lCrmln~ç.:.o Jud'Clal.
 

YJI - ee tnvlOb,~1 o ,;igdo da corre2pondenc!a.: da3 comu­

niC:it;0€S tdegr3flC:1~. ,j;: dados e d3.~ c?~unlCaço.=s.t..:I.=~~n~c:l~.
 
"-'llvo. flo:' último ·:a~CI. V:.r cofd.:m JLJdIClal. n~5 hl~.,)\eS"'. c. n",
 
forma qlJ.~ a ~~j esu~lec=1 p,;,r.~ fins d.,: inv.:.:.uga.;.:.o Cflrnln~1
 
C"',.l I.fLSIJ ução procc~u~1 penal,
 

YJII - e livre o e~erClcio d:: qualQu2r tr.:.bülho, oficio ou
 
prcfi::2..k•.3tenjidas a, (ju.:.lificaçc,;s pror."'ioro"i3 qu~ '- I~i ~~tá­

belecer.
 

YJV - e assegur3do 3 todo~ o acesso 3. inform"çw .e
 
re=guardddo o sigilo da t.:mtc. qU:tnd.) r.tCC'=5:lrlO 3ü E.... 2rCICIU 
prc~i:slC..,al. 

'1'0/ - e livre, a iocornoç no no territóno ro.3cíorDl ern tempo 
d, paz. V.:lEndo QU31.~uer ;:";ss-:..:;, n·:," tefTT'03 d:. I~I. nele entrar. 
perrneneccr Ou d.:l;.:· ~H com seu; bens: 

X\~ - tojo, ço0dc'm reunir-s a pacificamente, sem armas. 
em Ic-eais abertos ao público. indq:;02nderoternerot~ de auton­
zaçao. deUle que nao frustrem outra reuruào antenorrne nte con­
''0':3d~ par s o mesmo !c"=31 ::;.;rodo apenas l::'Jgldo previo evrso 
a iJutorida·je competente: 

:·:vU - ': p"'o:. a liberdade do: ,,2=o.::i.:l,;30 !'3r,;, fins hcitos 
,,"dada a de caráter paramilitar. 

X\11r - a cri'::lção de associeçóes I:. na Iorrn.i da lei a 
de cooperativas indep;ndem de autouzaç.so '.c/odo \'~d3da ~ 

lnt.~rferenci.3 esJ2101 em seu funcionamento 

:'-1\: - 3~ a~:::()ciae::o~s ::0 pOdl""lcL.... ::'t r cornpuh onarn ?llte 

dL:::::olvldJS ou ter sua; atJ\ldbd,::::, ';1J~r ..~n~d~ r:~r de.:i.:: so JUdICI<J1. 
e,'lglndo·5';, no primeiro C3S0. o transito em Julgado. 

- -- - X.Y. - ningué~ pc-Jera 5el cornpehdo :3 za:scçiar·~e ou 
a permanecer az.:;·xIJdo; 

~_vJ - .:t; entidades asrociativas, quando expressamente 
autorusder. tem lecliLmidad.§ par:; repre, enter é'·:U' fi"ado~ Judl' 
dai ou extrajudicialmente: 

v.vJI - é g~rantido o dir.oi!o de propriedade; 

"'~YJII - ~ pr.:op'i.:d':lde atendera ~ sua íunçso social. 

'1.vN - ~ lei estabelecera o procedimento pil',~ desapro" 
pnaçáo por n;;cE=zldade ou utilid.:.d~ p..:.bllC.3. ou por interesse 
=0:ial. mediante juzta 'o pr evra lrodenllaC;ilo ern dinheiro. ressal­
vados 0S casos preveres nesta Consutuiçáo, 

YX.v - no caso de iminent,; p'õrígü publico. a ;utoriddde 
competente poderá usar de propriedade particular ~s, egur ~da 
ao propnel3no Indenl.:!a~·!lo ulterior. 5': hOUVe! d.:lno; 

-- Y_)(VL ~ a. p"QuEna_p/üprí edad:_rur:;l. ·ao~ im-ck:finiJ~ ~m­
lei. desde que tnbalhada p'olafamilia n50 :eriJ obFIO d;; p"nhor.3 
p3ra pagam'on!,) do: débito, decorrent", dê "u'" ,,!ividc;d,~ produ. 
tiva dispondo a lei sobre os meio, de financiai o 5eu d~5.-nvol. 
vlmento; 

Y_YVII - ao= autor", pertence o dir<'ito e.~dus'vo de u!i"za­
çao. pub"caçao ou reproduçao de ,'ua, obras. Uan,mi=slvel.30S 
herdeiros PE'o tempo que <l lei fixar; 

"'YVIII - s!lo ;5s<egurados. nos \.ermos da lei: 

3) a prote~ào a~ participaç00:s indlViduz.i!:> enl übr.:Js cole­
tivas e a reprcduç30 da imagem r: vüi hum'tnas. inclUSive nas 
aUvldaue~ de,poruvas; 

b) o direito de r,;.caliza~ào do ilpro,,~itam~nto .-conámico 
das obras que criarem ou di': qu~ pal1JCipar=m ~o, ui"dorc~. 
aos interpretê~ <: às resp,::clivas repr.:=sentaçõc5 5indicai~ e asso­
ciativas: 

Y_XlX - a lei as=egurara aos Clulores de inv.=nlos Indu=triab 
pnvilegio tempor3rio p.3ra sua utillz~~aü. L'~m como proleçáo 
as cria~oes industriais à propriedad:> das m.3rc:.s. aoõ nomes 

.de empresas e a outros signos distintiVOS. tendo em vista o 
int~r~s=,' "·.:>o:;al ~ o d.-senvolvimento lec'nologico to económlCo 
do P.3JS, 

y~v~1( _ é garantido o d>rei!o de herança; 

:':'(YJ - a 2.uc.:s::::Za.) j •.: t~ns de e~rangeirús ~ituad0S no 
P3l: .ioiõr.:; r,;gul:.da p"la lei bril5iJeiu em buo:=fici,) do cônjuge 

http:�.�..���.�
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00 dc.5 "II-..::.s br,;,..:ileiroõ. sernpre que não Ir.Eõ Y:'ja mais tavcrsvel 
illei pessoal .:10 do" cujos, 

XX.XII - o E5tMo:> promovera. na forma da lei. ·3 .j·::fe5a 
do I;oosumidof. 

x.·(·:m - \L-x,:: \~ITI dlrélt'J :a receber do~ C(goo~ pubücos 
lflfOnTl:Jç'c,,:::, d.:- S':u int,~re::.:e particular. ou de mteresze coletivo 
G-1I gEraI. qu: :;A:rão pr05ladé.': no prazo d:a lei, sob pena de 
respc n:.abilidad,. r.:: i.alv"d5s squelas cujo :;igilo ..:~ja impres­
dnjrJel.i r..:guran,;a d" õ·:.:iedad" E do Eslacb. 

y...vYN - ~o ~ tc·j'j= 3':s.=gur3d0~, indf:;pe:nd:=nl~ITlenle 
'do pagamento de ta-as. 

a) (o direito de r =tj.;ilo aos Poder.:;..: Púbücoz em defesa 
do? direitos üU contra ileg"lidz.de ou abuso de poder. /

b) ;J übtenç~.) d." ceruoóes em rep'lrti.;.:-:s publicas. par'l 
d.=f=:.3 d-: dir.;ilc.: e e~çbrecimento de situ::Jç&:.: Je iÍlh;r,;s~,=' 
pessoal; . 

YYYV EJ l~i nao E.• c1uiri d" apreeiJç~o do Poder Judi­
c1m) 12:,3J:\ oU ameaça ZJ direito,
 

~XVVl - a lei nso pr':;J'JdlCara o direito adquirido. o ato 
juridico perfeito e a coisa julflada. 

,vXX\~1 - nso havere JUIzo ou tribunal de ''''.C'''Ç3,). 
:'_l.:XVlli - '':rc:cnh,~od~::l Ins.ütUlçiJodo JUfI, CO.TI á ürgii­

ni1.J.;,i).) que lhe der a lei. 3.5" êgurados 

a) a plenitude d,:õ delesa, 

to) (, sigilo d3õ votaç,:'>Õs; 

c) a :;e,berania dos ~~edicto3. 
d) ;) ccmr'êlénci:J para o .iuJg3m2nto do: uime, cIoloS05
 

contra a VIda;
 

:-XY1X - náo ha crim.: 5·"m lei anteri0r qu= o ,j.=fina. nem
 
peOil sem pr.:vl3 cornlnaçiJco,/egal;
 

)(L - il lei r·:nal n:w r,:troagirá. salvo par3 b.:neficiar ü
 

relJ;
 

,vlJ - a lei punira qualquer di::crimin,.<;áo 3tent~toria dos
 
direl1o, e Iiberdad" fund~mentai5;
 

XUI - 11 pr.;tic,) de. rllc:í5lTlO c.:.nsJilui crime inJfi<mç3"el 
e itnpreâCritr~el. sujeito" pena de redu~o. nus tErn-.c,s cl.l In 

:-:UII - a lei c(.n~ider,)rá crin·.e= in.:lfian.;.íveh.. e insu5C("­
Iíveb de gr3p ÜU anistia 11 p.Jtlca d~ tortum. t) tr.lflCo ihcito 
de entorç-e,:entes .= drcogi.l' olfins. •j terrorismo e os definidos 
cvmo crimes h'êdiondos. çoür eles re5ründendo os mandJnles. 
os e~eoJtor,::; e o: que. ~·c.jendo evitá-los. se emitirem; 

XUV - cünstitui crime inalianr;livel e impre~critj"el a 3çio
 
(j,; grupos drrrl3dü!:. ci\~:, ÚU rnilit:lr~::. ·:,c·ntr.:a ~ c·r.:terr. ccnstitu­

cicnal e o E~t3do Dcml;oCratieo;
 

XLV - nenhuml p:n.:l ç.%s~rá d.~ pess0a do condenado.
 
~..:.dendo 3 .)bfigaç3o dI? rep3rar o dano e a decretaçilo do
 
J::-:rdlrnento de ben!: s·::r,nü= tenTIOSda I.::i. estendidas .lo: ':llCr;'~>
 

~res e contra eles e.~ecul.:ldas. ltE Co limite do v;)lor do patrimoni0
 
transferido;
 

:'lVl - llei rEgul~fá a individu~ljHç~c' da ~"=n" E ildN'lrá.
 
entre culras, 3:: 5-=guintes.
 

a) pri\'~.;~o ou r."stri.;~.::> da Iiberd3de. 

b) perda de bens; 

c) mult"l; 

d) presl:lçào ,2,o':i..i1 alt,=rn"tivd, 

e) Zouq:enE:30 ou interdição de di.,=ilO:. 

,v.LVlI - niJo) h~verá perus: 

a) de n-,úrte, ~Ivo erra C.:.lZO de fJ•..IerrZJ dedarad:l. n03 ter~
 

mos dü al'I. t'ol. ;':L-:;
 

b) de ':3ráter perpétlJ0; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de b.animento; 

e) cruéis; 

;'LVlII - trena s:ri: cumprida em e,."'bel~cim.=ntosdis­

tinto.:;. dê acordo com ~ naturez.a do d,=hlO. él Klad;: I; 0 ~':..•.o
 
cio apenado.
 

L - a3 pre.::.idi.:irias serao .:l3s·::-gur3d.:l5 ~ljndi';0 ='2 pare quo? 
~;,sS3m permanecer cem seus filhc.s Jur3llt.~' período de arm­
rnenteçao: 

U - nenhum br3Sil.:iro :-:;r:í 0:lIadit"do. s slvo o natura­
liz.:ld-;.. em : ~.) de cnrne comum. prsticado ante: da naturali­
23';'::'(', ülI .:k comprovado envolvirn ente em tráfico ihctto de 
entorpecentes c drc·gas (Jira!:.. n3 ((:,rm3 da lei; 

UI - néo ~ré& concedida f=:-:tr.:ldi.;ãü de estrançeiro por 
crime pohuco ou de opiruào:

/ UH - ningu~rl1 sers prc..:,=~do nem seraenciado senso 
pela aulGr~jad.: cornpeterue: 

LIV - ninquern ..:erEJ privado d.:iIib·:;rd.'lJe ou de "eu" bens 
sem o d~vi::b prcoCe~. I.~gal; 

LV - ;]O:'S lilJgante".•em processo judicial ou admimstra­
li .... o. e ZJü= scusodos Em geral ::;.ã.j a~~gurados o contraditório 
.; 3mpl.:. def..;-s.~. com os meios ,= recursoz ~ ela ínerentes: 

LVl - 5030 inildmi:.=,ívcis. r.o ç.iC-eE;::;'C', as provas cbtidas 
por meios ihcitos: 

L\~I - ninguém cera considerado culpado até Co tránsuo 
em Julgaclode sentença P'"r-.:ll condenatória: 

LVIII - o cívitrr.erue j.;jémificaJo 1130 ",:;rá subm sudo :1 

i.j,:::ntiflcát;âo cnrninel. ~lV0 nas hi~..:.k~..~= previstas em iei; 

U;.~ - :-'=-r~ !adrl.ilida 31~3ú fJt"ivZJda no,:; crimes de 3ção 
publica. ~c esta nao for tntenlllda no prillo) legal; 

IY. - a lei s":. ç-jderz. rE,tringir a pLlblicidad~ dos atos 
f='lO:ç~.:..u":'l~ qU2Iodo a d,={c=-:. da intirnid:.·je ou (\ inlefE:S3-: :.ü·:ial 
o e.~jg'rem. 

LXJ - ninguem :;cr" preso s,én.'lOem flagrante delito ou 
pc.r o/derTt "'''':,illl e fundjITI.:rotad3 dE autCortda.j.?judiciaria com­
p'.:lentc, ~tvo r.o: caso.::. de lr ~n5tJrc~~ rr.üilár ~'U cnr.-.-= proprn­
m"r,te militar. definido..: em lei; 

l)]1 - " pri"io dE qualquer pe"soa .: o local onde S'ê 
encorllf:: .:...=r lJ.:,corr.unicadü~ irrrediatilrr.c-nk .:lO juiz (ürl1p.:t.:-nte 
e.i farrul,,, ju preso .:ou a P-",SC-3 ~.:.r elE indioda; 

L"'JII - o pre;,o ,,:;ra ,nfüClT,ado de :EU, direitos entr.:; os 
qu~is o de r=rm3r.ecEr calado. :;cndo-ItJ.: aS"'=9ur~da ~ ~s:is­

~n·:ia cll f3mílEl E ,:k advC.g3do; 

LXIV - Co pre..:. IEm Jlreito " i,jentific~ça(o do: rí::~p'::.l" 
si....eis f.;,r SU3 pris30 e·u r·)r 5~t1 inteirc-Jate.rio [X.liei;)l; 

LXV - ;) f-i1s!lc. il'~g.:J1 ~er.'i ImediltalToentr:: rel:l'ad.'l rela 
lIUl0ridade judlCi.'lCla; 

LXVI - ClIllguelTo ~er3 lev3do ~ p[lS~O .jll nela mantido, 
.:ju;sndo il lei 'ldmitlr 3 Iib."rdade provis·:.ria. co)m (ou sem fianç.); 

LXVII - n30 havH!I prisiJo dvil por divid3. ~alvo a .jo res· 
~;,ns3v.:1 pelo in.:ldimpl'''ollento vülllr.ti'lriü e inescu,:lvel d", Ot:-C1­

gaçil.;, alirn~nlJcia f; a do depo"it.3rio onfiel; 

L>V111 - concEdtr-~1?-3 h3be'J:'-uxpus sempre que al­
guém Z'Jfrer ou SE achar ame3çado de 2jofr,~r violência ou CO~Ç30 
em 3ua liberdad,= de b~CofT,.:.;áo. Ix.r ilegalidad.: O'J abuso de 
p-:.der; 

LVlv - ct)nc~der·sc~á 1l1:ind:rdo de s0guran~a para prote­
ger dirtito liquide, e certo. não arnpar~d.:o por hab.:%-corpus 
ou hab.:a~-d:Jt:J. quando G re~ç.ollõ)wl pela ilegalidade ou abuso 
de ~•.xL~1 for a'Jtoridad'ê públKq (.u "'9.cnte de pe~:;o.~ jundic:a 
r.::> e'.erdcio de .atribuiçé-:s do r01er Público; 

LVX - .) rn.'lndado de segur5r.ça coletivo r-.~je ser irnr-,ê­
trado por; 

a) partido f-jlitico com represent"çÍlo no Ccngresw N;)­
dona!; 

to) orgal1izaç·~o sindICal. entidade d.c da"., üU a,:,xia.;ilo 
legalmEnte constituida e em funcionaménto h", p.:lo menos um 
.:mo.ern defC'3.=J do~ intere~5-;..:,jç [EU:; n1enlbro~ ou ::l';E·xiados; 

LYvvJ - conc;:der-se-a mandado de injunção 3~rnpr.ê que 
3 fall3 d~ norma regubmentador:J torne inviável o .:õ.~ercido dos 
dirdtos = liberdad::= con3titucion.3i" e da~ prerrogativ:J, inerente~ 

a nadonalidade. iI se,berania e ~ dd,dani.3; 

L.:·~'JJI - con·:eder-õ·:-3 h:Jbd~·-.:Ialij: 

3) para ~s'l?gur~r o)cc.nhecimento de informaçóe" relati­
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V:lS â pessos do impetrante. constarues de reqistros ou .ba.nco~· 
d~ ,j",dos de entidades gov~rnamentai~ou de carat,or publico; 

b) p.?r~:i rdifícaç~o de dados. quando néc se prefira facé· 
lo VX prccesa.o sigilo,'). judiei~1 ou administrativo; 

ly-vJII - qualquer cidadao e parte lEgitima para propor 
a.;ão popular que vise a anular ato lerivo so patrimônio público 
cou de en~cle de que .:.Esl:ld·:. r.~rtj.:lpe . .) moriJid'ldo; sdrnírus­
tratíva. 30 meio ambiente e eo r..'ltrimÇ.m.) t,istórb:. .: cultural. 
f.:ando '.:> autor. salvo comprovada ma··fé. isento .:lo.: ·:u:;U!: judi· 
ciai: e do .:.mJ~ d3 ~u.:umt.~nci:i. 

LZXJV - o E.r.tadü pr,:sur3 ~:;;déno:i~ juridiciJ integrll e 
gratuita aos que comprovarem insuficlencia de recursos, 

L':-\' - o fu:t,jo ir..j,::r1123r~ o condenado (:'..jr erro judio 
~i:lrio. ar sírn corno o que ficar preso além do temr,:. fixado 
na sentença: 

LYXVI - 5à:. gratuitos para 05 reconhecidamente pob ..es, 
na f0ITf1a di! lei. 

il) o re9i~0 civil d" nascirnento. 

b) a cerudào de óbito; 
LYYVIJ - 53j gratuiL:c :I: açóes de h:lb.3:J.'·corpu,- e hs­

teas-aot» . e . na k!fIT.a da lei. os 3t(03 necessérios 00 e:-:erdcb 
d.'l c~j.yJ.:lro&.J. 

~ 1(> .4..!:. r..:.rrtd': .j.;-finidof::E j,jS dir,;-ilü!: e g::lrantia~ funda­
m':ll1= tem aplic.:lçlK' im.:diJb 

§ ~~ CJ-.: dlrert0': ,= g:::ar::!nfJ:t; exprezsos ne.:tt~ Constnurçao 
não excluem outros decorrentcc do regime e dos principios 
por ela aáé:·t3dos. ou .j.jS tri'!t:ldos intemK~jl'"oais em que a Repú· 
t~ica fe.:ler:ltÍ\13 do Br3sil seja parte 

Capitulo U
 
OOS DIREITOS SOCL....S
 

Art. 7- s.~ direito: d.), trat·31lnd.:,res urban·:.s .:; rurais. além 
de 0UtrO:.que vi.:.em à melh':.ri3 de ~!J) ':':ofld~;.3<:' ;;c,:i~l' 

I - rd),;ilo do: .:mprO:iJo protegid:l <:orotr.:l .:Jesp:did:. aroi· 
lr.irió .:.u ;;em ju.:;l,.:l .:au,-". nos \",rmc.s do: lei .:ümplemento'lr. 
que r.re..'er3 irdoêniz3çã0 ':C>lTlr-.:n'.:Jtófi~. dent.re 0lJtr03 direitos; 

11 - $eJurc·-.:I-::J.:rnprego, em ':350 d·;- de$l=n-ll="regü lraVO· 
Iu'lláOO; . 

11 - furoJ.) de garllrl\ia .:\.:. tempo) .:se serviço; 

IV - saIa~:o mínilT.). fi"".i:. em Io!i. n/IC~:'n8lmero\e unifi.:a· 
do:.. capll:l de atender 11 SU.JS nece5si;1/)dc5 viUlis bb5~:~ e tis 
de lU8 fllmíli.:l c.:om mc.rlldlll. ahmentllçíw. edu·:~ç~o. Sllúo::le. 
llIzer. vestu.'Jrk·. hí,;jiene. lr,lnSI::-:·r1e e previdêncill s.:·:iIll.•:om 
reajuste~ p;:n.:.di.:':.5que lhe preser.·em ü r-:..:Ieraquisitivo. sendo 
vedllJa sua ~iflcul.'5,;bü p.llrll 'lulllquel fim; 

V - pis.:. salllrioll rrüp.:.rd.:.nlll 11 e!\1en53.) e II .:.:.rnrle· 
lddIIJe do:. trllbalh.). 

VI - irredutibilidade d·:. SIIL!JriC'. llalvc.c. diW:.st.) em COfl· 
vençllo) ou acúfdc••:c~etivo; 

VII - gllranfu de S3ll.irio. nunca inf,::ri,:.r 11:0 minimo. I'-]ra 
06 que percebem remunera.;30: vl.u~vel; 

VIII - dedrr.:; lercléiro SolIÍlri·) c:.)/T, base 0iI remuneraç.J0 
inl'::gral uu no v~k. d3 ar-:.sen13d,;,ri.:l; 

IX - remuner3ção:; de·trabalho n.:~um: super~jr à do:. diur· 
no; 

x - prCoto:-.;âo .j.) Solláriü na fc.rma di'! lei..:.::·nstiluindo cri­
me SU3 reten.;isü .:\.:.1.:...:;,]. 

;VJ - r..:Jltidp3~30 rc·)S lucre.s. ·:.u rewlta.:lo:.s, ,j.;svinculáda 
da remuner3;30:,. e. e:-:cepcíc,nlllmentlé. partidp3·;.'l.:; rl:! gestã.) 
da empres.l. c.:.nfúfme defini.:k· em lei; 

YJI - salán.:-fllrl1ili.:l pma os seus depefl.jerotes; 

XIII - d'.\,ra·;.io ;j,~. tratalhü rccoffilal n~o 5lJreri.:.r il (ito 
h.:.ras diárii'ls f.:qUllfentll e .:ju3trü semar.3is. folCultadll a :ümpen· 
SIIÇ;),:1 de horár'.)s e a redu.;áü da ~:.ma.::I3. med~nle olc.jrdo 
COU cco/wlér.;;),:•.:úletiv.:l de tme all-.:.; 

XN - jümJja de seis toNa:. r-]ra :. trahalho::· realiz30j.j .~m 

tUlTKJS ininl•errupí-;s de revezarr.entc-, salvo negc.:i.:l.;ãü ·:ületivi'!; 

'!:V - repouso semanal remunerado, preferencialmente 
a,:,$ .:Iümin:;Jvs; 

XVI - remuneraçào do serviço extrsordmáno superior, rtCI 
mircimo. em~.:inqütnta .r~.:>r cento à do normal, 

XVIJ - gozo de férias anuars remuneradas cem, peb me­
ne·s. urr, terço I.J mais do que o saIilri-.:> normal; 

XVIII - I~:ença à ge~tante. sem prejuizo d.:, emprejo e 
OC. sal3r~). ':':0(1'0 a dura·;.i:' de cento e ~inte dias; 

Ylv - hcença'r-oi'ltemidado.:. nos termos rL'.~dos ern lei; 

v_v - proteç éo do merc'l'j) de trab.:llho d3 mulher. me. 
di:Jnte íncennvoe especificos. ra0:: termos d~ lei; 

v.vJ - I.\viS0 previa proporcional :10 tempo d: serviço. sen­
do no minimo de trinta dias. nos lermos da lei; 

y.vJI - redução d03 riscos ind:nl~: ao trabalho. por meio 
d-: normas de saude, higiene e sequrança, 

v.vJII - adicional d~ remun-=iaçáo para áS ~tivid~d~: peno­
sas. im3lubr~s ou p"rigoc~:. na formá da I~i; 

)'~v..N - aposentadona, 

X..Y)./ - .:l::~istén('i~ gr,:,tuit;) eos filbo; e dependentes de~.::' 
o n3SClmento sté seis ano; d,: i1.:lde em CO"Ch~5 e pre-escolas: 

XXVI - rlO·:c.rah.:·:imenlo da: convençóes I: acordos cole­
tivo: de trabalho: 

Y.":VlI - proteç so .~m fac.: da autornaçso, na forme. da 
lei; 

vYVlJl - s':guro contra acidentes d0 trabalho. a CdigO do 
.=nlpregé,dor. :.s=1T1 excluir é.. indcni2ação::l quo: C'~tê e~l.:. obrigado, 
quando Incorrer em dolo ou culpa; 

;("1v - i'!çil0. quanto a creditos r~sulte.IlI"'5 das relaçóes 
do: !rabillho. ':C~TI pr:t:o pr·:scric~::"o.'Il de: 

éJ) cinco i'!r.~s para ü trabJlhador urbano. ale o Iimik de 
dois ano, dpoS a e>linçiio do conl/alo; 

b) me dois 3n<:·S ~r:':'s a extinç.3o do contrato. para Co traba· 
lhador rural; 

y_~~~,,: - proibição de dif.:ren\;a de SZIIz.rjo~, de ~xerClcio 

de fun.~õ~s e de critério de admi~s~o por ll1,;,livo d" ~::.'.0. idade. 
cor ou est:\·jo civil; 

;{y.vJ - proibição de qualquer diScriminação no tocante 
a :al.:.rio e cri.erio: de ~dmi~:~o do Ir ~b.:llh.:.dor ç,orlador de 
defíciénoa; 

v.y_vJI - proibi.;.3o de di.õtinção er,tre trabalho manual. tec· 
ni<:oe intdedu:.1 (ou entre o, profíssi0n~is r;:sp.:ctivos; 

Y."YJII - proibiç.3o de trabalho notumo. p~rigoso ou insa· 
lubre .:ao: rr,enores de dc~üito c d~ qualqUEr trabalho.:J menor~s 
do: quator-e ~no~. ",:tJvo n ~ coodi,;ão d.= dpl~radlZ; 

Y.,XXJV - igualde.d~ di: dir.::itos .~nlr.:: o tre.b"lhador com 
Vinculo empregalJcio pi;rmanent;; ;; o trabalhador avulsú. 

Paragrafo unico São assegurado3 a categori.:. d03 traba· 
lhadare, domestico,· 05 direitos pr;;vI,tos nos Inco:o~ IV. VI. VIII. 
;''V. ;·:\~I. ;'VIII ;.];.',. ;-:XI ~ :-:.vJV. b,~m como a sua inkgraç!lo 
~ pro:~idü,cla seeia! 

Titulo VI 

DA llUBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.......•.•.• ·Caf,~~I~ il- ••• -•••...•.. ­

DAS ANAfiÇAS PúBUCAS 

&ç.i.JU 
Dos 0rçlunent0lJ 

Art. 165. Leis.:le inkiat.iva,j,:o Pc.:ier Ell:~:utivCo o::5tilt-elecer.io: 
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~:. A ~=j orçarneruana anual .:ompr'=énd.=rõ 

I - Q (orçamento fiscal referente aox Pc.jeres d3.LJr.iao. 
seusfun'?Js. &g3):' e- er.udades & adn-llnistr::Jç)ü direta emdue­
ta. 1!'.:lu~.€ fundaçóes instituídas e manudas r-elo Pc·1er Público; 

fi - .:, ,:,r.;an1ento-Cie-in"e.:.bmento .jaz empresas em qu; 
a l.r.i3-::.. diret.:l ou indiretamente. detenha e rnaioris do c.Jpi131 
s.:.:ial com direJlo a v01.0. 

lU - o orçamento da ,.=guridade 5':.:i31 .:lbr:ln9c"l1dQ tc-fas 
as entidades e ,:,r:J::it~.:; .:I cl3 vmculedoz: d3 ãdmjrll~t.r.:;,~.30 direta 
ou indireta. t-em ccrno os íur-fos e iunda,;':'cs U1st.Jtwd:.; € m,)~ti­
dos pelo Poder Publico. 




